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DECRETO Nº. 4.141/2026, DE 15/04/2026. 

 

Dispõe sobre a alteração da composição dos 

membros do Grupo Técnico de Trabalho do 

Setor de Vigilância Sanitária. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Legislação: 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º O Grupo Técnico de Trabalho da Vigilância Sanitária do Município de 

Rosana, passa a ser constituído pelos seguintes membros: 

 

1) José Amilton Pinto Júnior – Cirurgião Dentista e Coordenador do GTVS; 

2) José Milton Dias Monteiro Filho – Engenheiro Civil; 

3) Gerusa Ribeiro Zacarias – Médica Veterinária; 

4) Regiane Ranuci de Freitas Galhardo – Farmacêutica; 

5) Flávio César Marinheiro da Silva – Técnico em Meio Ambiente; 

6) Laurinda Ferreira – Agente de Saúde; 

7) Maria Marinalva de Santana – Agente de Saúde; 

8) Edson Vieira Campos – Agente de Saúde; 

9) Jéssica Orélio dos Santos – Agente de Saúde. 

 

Art. 2º Os trabalhos do Grupo serão coordenados pelo Sr. JOSÉ AMILTON PINTO 

JÚNIOR e a responsabilidade técnica pela Sra. GERUSA RIBEIRO 

ZACARIAS. 

 

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 

Decreto nº 4.043/2025, de 30/09/2025. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Rosana - SP, aos 15 (quinze) dias do mês de abril de 2.026. 

 

 

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra. 

 
    CLAUDINEI ALVES MARTINS 

Secretário de Governo e Administração 


